	

	

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo



ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, REALIZADA EM 19/02/2026, ÀS 08:15 HORAS.

Aos  dezenove  (19) dias do mês de fevereiro (02) de dois mil e vinte e seis (2026), às oito  horas e quinze minutos (08h15), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Assessora  Legislativa, Vera Moça Martins Hoffmann e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente e Siguimar Schvanz – PP – Relator e a Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos, passaram para a análise das seguintes proposições: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 077/2025, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI N° 06/2026 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CONTORNO ADOLPHO AUGUSTO JOÃO BOLDT, COM INÍCIO NAS COORDENADAS - 20.047093, -40.749392 E TÉRMINO NAS COORDENADAS -20.048711, -40.722300, NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DOS VEREADORES ILIMAR VESPER E ALVARO  ROBERTO GONÇALVES. A Comissão analisou os projetos e emitiu os pareceres, com seus respectivos votos e chegaram à conclusão de que o projeto de Lei, N° 06/2026 DO LEGISLATIVO é constitucional  e está apto para ser encaminhado ao Presidente e em seguida, submetido na pauta de votação.  Quanto ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 077/2025 DO EXECUTIVO, seguindo orientação jurídica, deliberou-se por não o incluir na ordem do dia, com o objetivo de buscar informações adicionais que proporcionem maior esclarecimento acerca do teor da proposição. Após a elaboração dos pareceres da Comissão, foi lavrada a presente ata para dar formalidade aos trabalhos. Nada mais havendo em se tratar, encerrou-se a reunião, em que foi lida e assinada por todos os vereadores integrantes e pela Assessora Legislativa. Para constar, eu, Vera Moça Martins Hoffmann, Assessora Legislativa, lavrei a presente ata. 
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